
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz 
    

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO 

 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL PARA PREENCHIMENTO 

DE VAGAS NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA 
 PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 O Prefeito Municipal de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições, observadas as disposições contidas no Edital no 001/2007, e em 
acolhimento ao pronunciamento da Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização do 
Concurso e da empresa Mult - Sai : Multi Serviços, Assessoria et Informática Ltda., inscrita no 
Conselho Regional de Administração - CRA/RN sob no 260-E, responsável pelo Concurso 
Público Municipal, para preenchimento de vagas no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN., em razão do julgamento dos recursos interpostos,  
 
R  e  s  o  l  v  e: 
 
 I - ANULAR as questões 21 da prova de Auxiliar de Enfermagem; 26, 30 e 39 da 
prova de Veterinário, atribuindo os pontos a elas correspondentes a todos os candidatos que 
prestaram a referida prova, independentemente de terem os mesmos recorrido;  
 II - MANTER as questões 15 e 37, das provas de Auxiliar de serviços Gerais-ASG, Gari, 
Vigia, Merendeira e Sepultador; 01 e 14, da prova de Motorista “D”; 32 da prova de Agente 
Administrativo; 02, 21 e 24 da prova de Médico Clínico Geral; 12 da prova de Veterinário; 16, 
28 e 33 da prova de Enfermeiro.       
 III - ALTERAR  a resposta de “A” para “D” do gabarito oficial da questão 12 da prova 
de Enfermeiro. 
 IV - INDEFERIR recursos interpostos por Francisca Batista de Araújo Galvão, em tempo 
inábil. 
 V - VALIDAR os gabaritos divulgados após o recurso; 
 VI - Divulgar a relação em ordem decrescente do resultado do concurso no site da 
empresa responsável e no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal. 

 
 
Pref. Mun. de Tenente Laurentino Cruz/RN., em 27 de abril de 2007. 

 
  

                                     Joarimar Tavares de Medeiros 
                                                                                      PREFEITO MUNICIPAL  


